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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal ''Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munlclpal de Govacno e Administração 

DECRETO Nº 6.958, DE 07 DE ABRIL DE 2015. 

Dispõe sobre a composição do Conselho 
Municipal de Assistência Social e dá 
providências correlatas. 

RICARDO PINHEllRO SANTANA, Prefeito do Município de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº 5.595, de 24 de Novembro de 2011, 

D E C R E T A: 

Art. 1°- A composição do Conselho Municipal de Assistência Social fica constituída pelos 
membros a seguir descritos, de conformidade com os respectivos períodos de 
mandato: 

1- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO- PERÍODO - 2015/2017 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular : Jacira de Paiva Gava 
Suplente: Rosãngela Modesto Cardoso 

Secretaria Municipal da Educação 
Titular: Divana Ramos 
Suplente: Paulo Queiroz 

Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Denise Fernandes Carvalho 
Suplente: Amanda Mailio Sanatana 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Titular: Cledir Mendes Soares 
Suplente: Clara Lidiane Aparecida Nunes 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
Titular: Rafael Antônio de Mattos Silva 
Suplente: Sônia Rodrigues Spera 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
Titular: Carlos Henrique Affonso Pinheiro 
Suplente: Luciana dos Santos Dorta Menegheti 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular: Eliane Aparecida Ambrozim 
Suplente: Edvãnia Rodrigues Fabri 

Representantes do Fundo Social de Solidariedade de Assis 
Titular: Ediberto Scolar 
Suplente: Darcy Pinheiro Santana 

Representantes da Fundação Assisense de Cultura - FAC: 
Titular: Thábata Oliveira Nogueira de Veloso 
Suplente: Marcos Antônio Maroubo 
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Representantes da Autarquia Municipal de Esportes: 
Titular: Ângela Midori Miyaji Martinho 
Suplente: Juliana Galhardo Matheus Silo 

11- SOCIEDADE CIVIL- PERIODO- 2016-2018 

Representantes do Conselho Municipal do Idoso: 
Titular: José Carlos Reis 
Suplente: Cristiane Cibele de Souza Lima 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 
Titular: Ariane Benelli Mouro Brancalhão 
Suplente: José Macieira 

Representantes do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa com 
Deficiência: 
Titular: Kátia Fernanda da Cruz 
Suplente: Eliana Cristina de Oliveira 

Representantes das Entidades Sócioassistenciais atuantes nos programas 
sociais de Geração de Renda e I ou Segurança Alimentar: 
Titular: Flávia Henrique da Silva 
Suplente: Marien Elisa Dib Cerqueira 

Representantes das Entidades representativas dos Profissionais Liberais 
no Municipio: 
Titular: Fabiana Trevisani Silva 
Suplente: Flávio José Neves Luiz 

Representantes dos Clubes de Serviço no Municipio: 
Titular: Marcos Antônio Valenciano 
Suplente: Valtair José Rodrigues 

Representantes dos Sindicatos ou Associações de Trabalhadores do 
Município: 
Titular: Douglas Soares de Souza 
Suplente: Hélio Paiva Matos 

Representantes dos Trabalhadores da área de Assistência Social em 
atividade no Município: 
Titular: Felipe Ferreira Pinto 
Suplente: Ana Carolina Real Perucci 

Representantes dos Usuários do Sistema Único de Assistência Social -
SUAS: 
Titulares: Patrícia Alves dos Santos Lima 

Fernando Silva 

Suplentes: Valéria de Jesus 
Maria José Machado 
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Art. 2°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de abril de 2016. 
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Secretár· Municip /de Gove no e Administração 
Publicado no Departamento de Administração em, 07 de abril de 2016. 
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